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PORTARIA Nº 003/PROPLAN/UFFS/2020

O Pró-Reitor de Planejamento no uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência do
Magnífico Reitor através da Portaria nº 661/GR/UFFS/2012, de 19/06/2012, resolve:

Art. 1° DESIGNAR, a partir de 03/04/2020, o servidor ALDEMIR FIABANI, SIAPE 1626386, para ser o
coordenador responsável por acompanhar o andamento e a execução do Acordo de Cooperação Técnica

, Processocom o Complexo de Ensino Superior Especializada na Área da Saúde S/S
23205.002769/2019-80.

Art. 2º DESIGNAR, a partir de 03/04/2020, o servidor LEANDRO TUZIN, SIAPE 2102715 para ser o
coordenador substituto.
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